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DÊCRÉTÔ LÉGlSLAtlVO Nõ. 422/2017 de 04/07/2017

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORÈS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO É DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Cannara Municipal de Linhares, Estãdó do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n°
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso í, da Lei Municipal n°
1.347/1990, e tendo|em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
n° 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado final publicado no Edital n°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

D E C R E T

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento efetivo de AGENTE
LEGISLATIVO, do Grupo Ocupacional Médio, Nível III, constante no quadro
de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações vigentes, a aprovada em Concurso Público abaixo
relacionada:

3° HEMILIN ALVES DE VASCONCELOS.

Art. 2° - Fica convocada a candidata nomeada por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento à perícia médica
oficial, notificando que as nomeadas têm prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser tornada sem
efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gâmara Municipal de Linhares, Estado do Éspírito Santo, aos quatro dias do
mês de Julho do ano de dois mil e dezessete.

RICARLDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

f
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 421/2017 de 04/07/2017

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, ho
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n°
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, dâ Lei Municipal n°
1.347/1990, e tendojem vista O Concurso Público realizado por força do Editai
n° 001/2016/CML/ES e Suas aíterações, resultado final publicado no Edital n°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dÍa|30/Ú6/2016

DECRETA:

Art. 1° Fica revogada a nomeação para o cargo de Agente Legislativo
da Sra. MARIANA FRIGINÍ BISSGLI, nomeada pelo Decreto Legislativo n°
406/2017, de 12/06^2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito
Santo do dia 13 de J|unho de 2Ú17, por motivo de desistência da candidata em
função de posse em outro cargo público.

I

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legisiátivo "Antenor Elias", aos quatro diaS do mês de Julho do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS í

Presidente da Câmara Municipal de Linhaíes

REGISTRADO E PUBLiCADO NESTA DATA.

Av. José Tesch. 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Vitória (ES), Quarta-feira, 05 de Julho de 2Õ17.

em vista o falècimentó do Senhor

Ailtdn Teixeira da Siiva. As demais

Ciáusuias e condições do contrato
supra citado, permanecerão
inaite radas.

PROCESSO: 6990/2015

RESUMO DO 1° TÉRMÒ ADITÍVO
AÕ CONtRAtO NO 057/2017

CONTRATANTE; Município de
Linhares-ES

CONTRATADA: LV Comércio de
Papéis Ltda ME
DATA ASSINATURA: 04/07/2017
OBjprVO: Acréscimo de
quantitativos no vaior dè R$
17.996,25 (dezessete mil,
novecentos e noventa e seis reais e
vinte e cinco centavos). As demais
Ciáusuias e condições dò contrato
supra citado, permanecerão
inaiteradás.

PROCESSO: 312/2017
Protócoló 326091

Pedro Canário

RESCISÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

PEDRO CANÁRÍO, nò uso de suaS
atribuições iegais, rescinde o
Contrato de trabalho da servidora
JOSINALVA DE OÜVÉIRA RIBEIRO
SOÜZA, função de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
matrícula n° 070785-01, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, por
motivo do término do Contrato, a
partir de 01/07/2017.
Pedro Canário, 30 de junho de
20Í7.
Bruno Teófiio Araújo
Prefeito Municipal

Protócoló 325852

Ratifico a justificativa e determino
á publicação no site da Prefeitura e
p~or extrato, em jornai de circulação
locai ou estadual, nos termos do
artigo 32, Parágrafo Segundo da
Lei 13.019/2014 e Artigo 16, inciso
IV, parágrafo Segundo do Decreto
Municipal n° 1611/2017. Rio
Bananal, 03 de julho dè 2017.

Feiisrhino Ardizzón

Prefeito

Protócoló 326071

Santa Teresa

RESUMO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DÈ SERVIÇOS N°

058/2017
CONTRATANTE: Município de Santa
Teresa-ÉS.
CONTRATADA:, Empresa Nübia
Lopes Thomázi Gãion - ME.
OBJÈfO: Prestação de ServiçOs
de espaço fíSico' com pròfissionai
édúcádòr físico com registro no
CREf para ministrar aulas de
hidroginástica.
VALOR GLOBAL: R$ 21.350,00
(vinte .e um. mil, trezentos e
cinqüenta reais).
DOTAÇÃO: 010Ó18.0824400052.0
38.339Ò3900ÒÓ0 - Fonte: 3399.
PROCESSO: 5585/2Ó17.
PRAZO:, Terá início a partir de Sua
assinatura cOrn duração de 08 (oitO)
nneses,: podendo ser prorrogado,
sé previamente for manifestado
o interesse dè ámbaS as partes,
devendo a publicação do resumo
Ocorrerj na, fofrOa estabelecida no
Parágrafo Unicò da Lei n° 8.666/93.
Santa TereSà, 28 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES
AMARO

PREFEITO MUNICIPAL
Prótocolo 325903

Rio Bananal

EXTRATO DO TERMO

DE JUSTIFICATIVA E

RATIFICAÇÃO - RIO BANANAL
Processo n° 002774/2017 - -

/  ̂Inexlgibilidade de Chamamento
* _ Público - Artigo 31, caput e

inciso II - Lei 13.019/2014 e
Artigo 16, inciso ÍV dó Decreto
Municipal n° 1611/2Ü17,
Objeto: Apoio financeiro para
cobertura de despesas na execução
de atividades desenvolvidas pela
Organização para o atendimento de
crianças de 06 a dez anos de idade
em situação de vulnerabilidade,
por tratar-se de objeto de natureza
singular e ser a única Instituição
no Município que executa esta
atividade. Da Organização
da sociedade Civil: Instituto
das Filhas de Maria Imaculada

(Centro Educacional Raio de Sol
Madre Brígida Pastòrino) - Valõr
do Repasse: R$ 11.000,00
(onze mil reais), referente custo
parcial dos Investimentos com
ações e atividades necessários
para a realização do objeto.
Assim, submeto a justificativa à
autoridade competente. Prefeito
Feiismino Ardizzón para ratificação.
Rio Bananal, 03 de julho de 2017.

losemar Luiz Barone

Secretário de Administração

CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES
CONTRATADA: PME MÁQUINAS É
EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de Pá
Carregadeira.
Vaior: R$ 314.000,00 (trezentos e
quartoze mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÍA:
Átividade: 2060816021.030
Elemento: 449O52OOO0O
Ficha: 200

^ PrÓtócOiO 325891

A Prefeitura Municipal de Vila
vaiério celebrou o seguinte termo
contratual:

Contrato Ni" 2Õ5/2ÒÍ7
Contratadà: PMÈ Máquinas é
Equipamentos Ltda
Objeto: Aquisição de patrulha
mecanizada (pá carregadeira),
relativo ao contrato de repássè
n" 825540/2015, pròcesSò n°
2596.1027631-56/2015, qüe
entre si celebram a União Federal,
por intrmédio do Ministério
da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, representado
pela Caixa Econômica Federal e o
Município de Vila Vaiérib/ES.
Valor: R$ 314.000,00 global
Vigência: 12 meses.
Rubrica: 20016Ó.2Ò60816021.030
Processo: 922/2017 - Pregão
Presenciai 013/2017

PrOtOcólo 325889

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO
N° 055/2017

LÓCaTÃRIO: .Prefeitura Municipal
de Vila Pavão -í ES.
LCADOR: NILDA PRÚDENCIO DE
OLIVEIRA.
OBJETÒ: locação de imóvel
residencial, ibcaiizádò na Rua
principal, s/n, Todos Os Santos, Vila
Pavão/ES, para abrigar a família de
ELIÈNEiCONTARATO CAPELÉTO.
VIGÊNCIA: 06 meses.
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00.
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 428, 429, 431 e 444.

Vila,Pavão, ES, 04/07/2017.

IRINEÜ WUTKÈ
Prefeito Municipal

Protocolo 325904

Vila Vaiério

RESUMO DE ORDEM DE

FORNECIMENTO
ORDEM DE FORNECIMENTO N°
293/2017
Referência: Pregão Presenciai
n»013/2017
PROCESSO: 922/2017

Câmaras

Afonso Cláudio

CONTRATO N" 014/2017

Contratante: Câmara Municipal dè
Afonso Cláudio/ES.
Contratado: NilsOn Dídimo MOreIra
EPP (Total Gámè Informática)
Objeto: Serviços de recarga dè
toner, manutenção e limpeza de
impressoras.
Valor Total: R$6.940,00
Prazo: 29/06/2017 a 29/06/2018.

Afonso Cláudio, 29 de junho dè
2017.

Niitón LúcianO de Oliveira
Presidente

Protocolo 326015

Linhares

DECRETO LEGISLATIVO N°.
421/2017 de 04/07/2017

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. )
O presidente da Câmara Municipal
de Linhares, EStado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições
legáls, em conformidade com
a Lei Municipal n° 3.553/2Ô15,
combinado com o disposto no art.
9°, inciso I, da Lei Municipal n"
1.347/1990, e tendo em vista o
Concurso Público realizado por
força do Editai n° 001/2016/CML/

ES è suas alterações, resultado finai
publicado no Editai n° 001/2016 e
homologado conforme publicação
no Diário Oficiai do Estado do
Espírito Santo dò dia 30/06/2016
D E C R E T A:
Art. 1" Fica revogada a nomeação
para O cargo de Agente
Legisiátivo da Sra. MARIANA
FRIGINI BISSOLI, nomeada pelo
Decreto Legislativo n° 406/2017,
dè 12/06/2017, publicado no Diário
Oficiai dO Estado do Espírito SântO
do dia 13 dè lUnho de 2017, por
motivo de desistência dá candidata
enh função dé posse em outro cargo
público.
Art. 2° Este dècréto ènfra em
vigor nâ' data dè sua publicação,
revogadas as disposições erh
contrário.
Palácio Legislativo "Aiitenór Elias",
aos quatro dias do mês de Julho dò
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO
VÃSCONCELOS
Presidente dá Câmara Municipal de
Linhares

registrado e publicado nesta
DATA.

DECRETO LEGÍSLATIVQ NE.
422/2017 de 04/07/2017

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES

APROVADOS EM CONCURSO

PÚBUCO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de sUas atribuições
legais, em conformidade com
a Lei Municipal n° 3.553/2015,
combinado com o disposto no art.
9°, incisò I, da Lei Municipal n°
1.347/1990, e tèndo em vista o
concurso Público realizado por
força do Edital n" Ò01/2016/CMLy
Es e suas alterações, resultado final
publicado no Editai n" 001/2016 e
homologado cOnfõrme publicação
no Diário Oficiai do Estado do

Espírito santo do dia 3Ó/06/2016,
DECRETA:
Art. 1° - Fica nomeada para exercer
o cargo de provimento efetivo
de AGENTE LEGISLATIVO, do
Grupo Ocupacionai Médio, Nível
III, constante no quadro de pessoal
permanente da Câmèra Municipal,
Lei nó 3553/2015, de 21/12/2015
e  suas alterações vigentes, a
aprovada em Concurso Público
abaixo relacionada:

3° HEMILIN ALVES DE

VASCONCELOS.

Art. 2° - Fica Convocada a Candidata
nomeada por este Decreto a
comparecer no Sètor de RecurSós
Humanos para orientações quanto
à  documentação de habilitação,
que deverá ser apresentada e
encaminhamento à perícia médica
oficiai, notificando qUe as nomeadas
têm prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos da Lei n® 1347/90, para
provimento do cargo, sob pena de
ser tornada sem efeito a nomeação
por motivo dè falta de pOsse.
Art. 30 - Este Decreto entra èm

vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE É PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, aos

Asíúiado digilalmoilc pelo DIO - DEPARTAMENTO DE tMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Dsu; Quarta-feira, 5 de Julho de 2017 ás 0:00:00
Cádigo de Aulenücaçio: 5$24671D
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 416-A/2017 dê 16/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nó uso dà atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgâhica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargò de Provirnêntõ em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) ALINE
FEREGUETTI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezesseis dias do mês de junho do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^-
Presidente da Câmara Municipal de Linhareás

REGISTRADO È PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 416/2017

Concede Título de Cidadania Linharense, e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou e fica promulgado
o presente Decreto Legislativo de autoria dos Pares desta Casa, a saber:

Art® 1» Fica concedido o TÍTULO DE CIDADANIA LINHARENSE as seguintes
personalidades: ADALMO AZEVEDO RUFINO, AILSON GOMES DE ASSIS, ALEX
TEODORO SANDI, ALMERINDO GOBETTI, ATILA DE ALMEIDA LEONI,

CAROLINA LAVIGNE DE CASTELO BRANCO MOREIRA, CECÍLIA PARMA

SARTÓRIO, DELSÒN ASSIS CAZELLI, DEODORO MAZIOLI, ELIOMAR ALVES DE
OLIVEIRA, ELISip BANDEIRA DA CRUZ, EVERALDO BISPO DOS SANTOS,
FERNANDA PEReW PÁDUA, FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, HELCIO CARVALHO,
ISAIAS SPDSfASSÉ, IZAAC ABRAHM LAURETT, JOÃO JAIR BOBBIO, JONAS
PEDRONI, J0SIAS| INÁCIO, JOSIAS LAUDEVINO, JULITI LOZADA LIMA, LELCIR
PAULO VIGUINI, LUIZ FERRAÇO, MARIA DA PENHA VALANI GIURIATO, MARIA
DARCY NUNES, IvÍaRIA DO CARMO CASSUNDÉ, RAFAEL VALENÇA DE CASTRO,
ROBSON PEREIRÃ DE SOUZA, RODRIGO SANTOS NEVES, ROMEU TAUMATURGO
ROCHA JÚNIOR, SANTO COMETTI, THIAGO PAGANI GARCIA, VINÍCIUS DE

MENDONÇA NARCIZO E WELITON MAGELA DE SOUSA.

Parágrafo único. A outorga do título honorífico se fará no dia 18 de Agosto de 2017, em
comemoração aos 217 anos de fimdação e o 74° (septuagésimo quarto) aniversário de
emancipação político-administrativa do Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, em
Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art° 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo, aos doze dias ido mês de|i^o do ano dois mil e dezessete.

Ricardo Bonomo Vásconcelos\

Presidente

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE NEStA DATA.

ieida Filho

Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N®. 415-A/2017 de 12/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES ESTADO
DO ESPÍRITO SAN|rO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal e por ausência de previsão legal
quanto à concessão de gratificação por tempo de serviço e por
assiduidade aos servidores providos em cargos em comissão desta Casa
de Leis,

^  DECRETA: i

Art. 1° Fica dpcfétada a impossibilidade de pagamento de gratificação
por tempo de serviço (qüinqüênio) e por assiduidade (férias-prêmio) aos
servidores efetivos da Prefeitura ocupantes de cargos em comissão na Câmara
Municipal de Linhares, por meio de cessão.

Art. 2° Ficam revogadas as gratificações por tempo de serviço
(qüinqüênios) e por assiduidade (férias-prêmio) anteriormente concedidas aos
servidores ocupantes desses cargos de provimento em comissão no âmbito da
Câmara Municipal de Linhares.

Art. 3° Este decreto tem efeitos retroativos a 1° de Junho de 2017.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOSMRy^
Presidente da Câmafa Municipal de Linhar^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 415-A/2017 de 12/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANÍTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal e por ausência de previsão legal
quanto à cônCesSão de gratificação por tempo de serviço e por
assiduidade aos servidores providos em cargos em comissão desta Casa
de Leis,

DECRETA: |
i

Art. 1° Fica decretada a impossibilidade dé pagamento de gratificação
por tempo de serviço (qüinqüênio) e por assiduidade (férias-prêmio) aos
servidores efetivos da Prefeiturá ocupantes de cargos erri comissão na Câmara
Municipal de Linhares, por meio de cessão.

Art. 2° Ficam revogadas as gratificações por tempo de serviço
(qüinqüênios) e por ̂ siduidade (férias-prêmio) anteriormente concedidas aos
servidores ocupantes desses cargos de provimento em comissão no âmbito da
Câmara Municipal dp Linhares.

Art. 3° Este decreto tem efeitos retroativos a 1° de Junho de 2017.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOSí^/ ̂
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
-www.camaralinhares.es.gov.br / CNFJ 01.975.290/0001-51



,i Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 415/2017 de 12/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANjrO, no usó da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i
— I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) ROSILENE MAGNAGO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto lentra erh vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze diâs do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linha^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Teschj 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLÁTIVO N°. 414/2017 de 12/06/2Ò17

Ò PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LÍNHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso 111, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AGENTE
DE REPRESENTARÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr. (a) TANIA
ALVES, Servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo. 1

1

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de junho de do ano de dois mil e dezessete,
revogadas as disposições erti contrário.

i

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.,

RICARDO BONOMO VASCONCELO
Presidente da Câmab Municipal de Linharfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário i

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wflw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 413/^017 dé 12/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso dã atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)

^ ^ TANIA ALVES, servidor (a) da Câmara Municipal dê Linhares, Estado dô
Espírito Santo.

Art. 2° Êstê decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de junho de do ano de dois mil e dezessete,
revogadas as dispòsições êm contrário.

Palácio Legislativo "Antênoí Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOaiW' ̂
Presidente da Câmara Municipal de Linhaies

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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I

DECRÉtO LEGISLATIVO N°. 412/2017 de 12/06/2017
I

O

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÂL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ usõ da atribuição que lhe confere o art. 16^
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

í

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMÊADÓ (A) no cargo de Provimento em Comissão,
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) ADÉRLAINE
GlOVANELLI TESdh DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto Centra em vigor na data de süâ publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de junho de do ano de dois mil e dezessete,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete!

RICARDO BONÒMÕ VASCÕNCELÕSí
Presidente da Câmara Municipal de Linharfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesçh, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
ww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



'^^Mna/io/ '~}fíimielpat de/^^iMÂams/
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 411/2017 de 12/Ò6/2017

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no usó da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso lll, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimèntò êm Corhissão,
^  AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
^  (a) ADERLAINE GIOVANELLI TESCH DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara

Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com Os efeitos
retroativos ao primeiro diâ do mês de junho de do ano de dois mil e dezessete,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS(
Presidente da Câmara Municipal de Linharês

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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I

DECREtO LÈGISLATIVO N°. 410/2017 de 12/06/2017

Ó PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
Do ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso íll, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA: :

Art. 1° Fica NOMEADO (A) tio cargo dê ProvimeiitO erh Comissão, AUXILIAR
^  DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) CEClL CASELLI

RIBEIRO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto ientra em vigor na data de sua publicação, cõm os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de junho de do ano de dois mil e dezessete,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezesseteJ

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch,;1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51

:í í
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DEGRÈ O LEGISLATIVO N°. 409/2017 de 12/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES - EStADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso Mi, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA: i

V y

/ y

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo dê Provimento em Comissão,
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) CECIL
CASELLI RIBEIRO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto lentra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de junho de do ano de dois mil e dezéssete,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "/Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmatfa Municipal de LinPíarê

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETÓ LEGISLATIVO No. 406/2017 de 12/nfi/7ni7

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DÊ SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

;  OUTRAS PROVIDÊNCÍAS.
!

Estado do Espírito Santo, no
^  atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal no
íl47/?SQn' ° disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n^
no 001/2016^ Editalalterações, resultado final publicado no Edital no

Pcn' f c ® ^^"^o^.^Qado conforme publicação no Diário Oficial do Estado doEspirito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

ArFNT^ r^rtcl^A^Tw^ exercerem o cargo de provimento efetivo deAGENTE LEGISLATIVO, do Grupo Ocupacional Médio, Nível III, constante no
Câmara Municipal, Lei no 3553/2015, de

yi2/2015 e suas I alterações vigentes, as aprovadas em Concurso Público
abaixo relacionadas:

1° MARIANA FRIGINI BISSOLI e
2° JANAÍNA DA COStA FLEGLER;

Art. 2° - Ficam convocadas as candidatas nomeadas por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento à
perícia medica oficial, notificando que as nomeadas têm prazo de 30 ítrintã)
dias, nos termos da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

™  publicação, revogadas asdisposições em contrario. a «o as

Av. José Tesch, 11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
wWw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGiSTRE-SE È PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos doze dias do mês
de Junho do ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCÉLOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

(3

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Vitória (ES), Terça-feira, 13 de Junho de 20171
DIVERSOS DIARÍO OFiniAL DOS POnERES DO ESTADO

de Santa Maria de Jetibá, a
qual gerou o referido contrato
por adesão, porém não finalizou
devido a não assinaturas dos
referidos gestores, conforme
mencionado acima - Processo n°
2563/2017.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria

de Jetiba

Protocolo 320593

ERRATA

Homologação Concorrência
002/2017

Na publicação feita no Diário Oficial
do Estado do Espírito Santo do dia
12/06/2017, página 11 Caderno
Licitações; Onde se lê-
Aquisição futura de Gêneros
Alimentícios Diversos, para atender
a demanda nos diversos setores
das Secretarias da Municipalidade,
conforme descrições contidas no
"anexo 03" e demais condições do
Edital de Concorrência 002/2017 -
SRP - Processo nO 42R/7ni7;
Leia-se: Aquisição futura de
material de limpeza, artigos
de higiene, utensílios e outros,
para atender a demanda nos
diversos setores das Secretarias
da Municipalidade, conforme
descrições contidas no "anexo 03"
e demais condições do Edital de
Concorrência 002/2017 - SRP -

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria

de Jetibá

Protocolo 320664

EXTRATO DE CONTRATO
NO 036/2017
PROCESSO NO 6.602/2017
Partes: Prefeitura Municipal da
Serra e a empresa Compacta
Construções e Pavimentações Ltda-
EPP. Objeto: Construção de Praça
com Campo de Futebol Society no

""'Bairro Pala de Carapebus, neste
vijMunlcíplo.
Vigência: 480 (quatrocentos e
oitenta) dias.
Valor: R$ 556.742,20
Dotação Orçamentária:
08.01.00 - 15.451.0140.2.049
4.4.90.51.00

Vínculos: 1.000.0194 e 1.502.0194
Fonte: MINISTÉRIO DO ESPORTE
Contrato de Repasse n® 1033403-
86/2016, SICONV 831409.
Data da assinatura: 09/06/2017

Protocolo 320704

Sooretama

RESUMO DE TERMO DE

COLABORAÇÃO/FOMENTO
DISPENSA DE CHAMAMENTO

PÚBLICO
ADM. PÚBLICA: MUNICÍPIO DE
SOORETAMA.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVUL: ASSOCIAÇÃO DE APOIO
TERAPÊUTICO REVIVER (AATR)
(CNPJ n®. 09.558.780/0001-64).
OBJETO: promover a articulação

de àções de defesa de direitos
e  I prevenções, orientações,
prestações de serviços e de apoio
à farnília, direcionadas à melhoria
da qualidade de vida da pessoa
com| alocação do sr. GRIMAR
MIRANDA SILVA, corh acolhimento
na |modalldade de residência
Inclusiva.
VALOR: R$2.500,00 (dois mil
e  quinhentos reais) mensais,
perfazendo a quantia total de
R$15.000,00 (quinze mil reais).
período MÁXIMO: 180 (cento
e oitenta) dias, a vigorar seus
efeitos a partir de süa respectiva
assinatura pelas partes.
RECURSO (FICHA): 12
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 30 da lei
13.019/2014.
PROCESSO ADM.: 1361/2017
Alessandro Bròedel Torezani

Prefeito Municipal
Protocolo 320769I

Vila Velha

RESUMO DO 3® TERMO
i  ADITIVO

Contrato n® Ò08/2016
Processo n® 50101/2015

Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DÉ VILA VELHA
Contratado; CONTRACTOR
ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Os prazos de vigência
contratual e dos serviços ficam
acrescidos em 90 (noventa) dias. .
Base Legah.Art. 57, § 1® Inciso II,
da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 16/Ô5/2017.
LUIZ OTÁVIO MACHADO DE

CARVALHO
Secretário Municipal de

Infraestrutura Projetos e Obras

RESUMO DO 3° TERMO
í  ADITÍVO

CONTRATO N® 008/2016
Processo n® 50101/2015
Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA VELHA
Contratado: CONTRACTOR
ENGENHARIA LTDA.
Objete;: Os prazos de vigência
contratual e dos serviços ficam
acrescidos em 90 (noventa) dias. .
Base Legal: Art. 57, § 1® Inciso
II, da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 16/05/2017.
LUIZ OTÁVIO MACHADO DE

CARVALHO

Secretário Municipal de
Infraestrutura Projetos e Obras

I  Protocolo 320830

Câmaras

Linhares

PECREtQ LEGISLATIVO NO
406/2017 de 12/06/7017

DISPÕE I SOBRE;' NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO
publico! e dá
OUTRAS ̂PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições

legais, em conformidade com
a Lei Municipal n® 3.553/2015,
combinado com o disposto no
art. 9®, inciso I, da Lei Municipal
n® 1.347/1990, e tendo em vista
o Concurso Público realizado por
força do Edital n® 001/2016/CML/
ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital n®
001/2016 e homologado conforme
publicação no Diário Oficial do
Estado do Espírito Santo do dia
30/06/2016,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeadas para
exercerem o cargo de provimento
efetivo de AGENTE LEGISLATIVO,
do Grupo Ocupaciohal Médio, Nível
III, constante no quadro de pessoal
permanente da Câmara Municipal,
Lei n® 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações vigentes, as
aprovadas em Concurso Público
abaixo relacionadas:
1° MARIANA FRIGINI BISSOLI e
2® JANAÍNA DA COSTA FLEGLER;
Art. 2® - Ficam convocadas as
candidatas nomeadas por este
Decreto a comparecerem no
Setor de Recursos Humanos
para orientações quanto à
documentação de habilitação,
que deverá ser apresentada
e  encaminhamento à perícia
médica oficial, notificando que
as nomeadas têm prazo de 30
(trinta) dias, nos termos da Lei
n° 1347/90, para provimento do
cargo, sob pena de ser tornada
sem efeito a nomeação por motivo
de falta de posse.
Art. 3® - Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, aos doze
dias do mês de Junho do ano de
dois mil e dezessete.
RICARDO BONOMO
VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de
Linhares

Protocolo 320678

teiiudo dijiulmalt ptto DiO. DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
üslfl. Teiça-reiia, 13 oe Junho (te 2017 âi 0:00K>0
Código (te Aulenlicaçio: 3b7lde7b

PORTARIA N® 881, DE 12
JUNHO DE 2017

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO PAGA AOS
MEMBROS DA COMISSÃO DE
REGISTRO CADASTRAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A  PRESIDENTA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA SERRA, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferidas
pela Resolução n® 95/86, em
observância ao disposto no art.
48-A, caput, da Lei Municipal n®
2.655/03, de 16 de dezembro de
2003,
CONSIDERANDO a perda
Inflaclonária e atuação de demais
elementos financeiros corrosivos
incidentes sobre o valor fixado na
Lei Municipal n® 2968/2006, para a
gratificação paga aos membros da
Comissão de Registro Cadastrai,

RESOLVE:
Art. 1® - Atualizar, com base nos

índices aplicados aos reajustes
dos vencimentos dos servidores
desta Casa de Leis, acumulado no
período compreendido entre 01 de
julho de 2006 e 13 de julho de 2015
(Leis nOs 3016/2006, 3146/2007,
3386/2009, 3576/2010,
3735/2011, 3880/2012,
4222/2014, 4372/2015), os
valores da gratificação paga aos
membros da Comissão de Registro
Cadastral, fixados na Lei Municipal
n® 2.655/2003, acrescida pela Lei
n® 2968/2006, as quais passam a
vigorar os seguintes valores;
I  - Presidente da Comissão de
Registro Cadastral = R$ 1.111,27
(Um mil, cento e onze reais e vinte
sete centavos);
II - Membro da Comissão de
Registro Cadastral = R$ 793,76
(Setecentos e noventa e três reais
e setenta e seis centavos).
Art. 2® - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

NEIDIA MAURA PIMENTEL
Presidenta - CMS

PORTARIA N® 882, DE 12 DE
JUNHO DE 2017

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO PAGA AOS
MEMBROS DA ' COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CAMARA MUNICIPAL DA SERRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A  PRESIDENTA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA SERRA, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferidas
pela Resolução h® 95/86, em
observância ao disposto no art.
48, caput, da Lei Municipal n°
2.655/03, de 16 de dezembro de
2003,

CONSIDERANDO ã pérda
inflaclonária e atuação de
demais elémentos financeiros
corrosivos incidentes sobre o valor
modificado na Lei Municipal n®
3.061/2007 para a gratificação
paga aos membros da Comissão
Permanente de Licitação,

RESOLVE:
Art. 1® - Atualizar, com base nos
índices aplicados aos reajustes
dos vencimentos dos servidores
desta Casa de Leis, acumulado no
período compreendido entre 24 de
setembro de 2007 e 13 de julho
de 2015 (Leis n®s 3146/2007,
3386/2009, 3576/2010,
3735/2011, 3880/2012,
4222/2014,4372/2015), os valores
da gratificação paga aos membros
da Comissão Permanente de
Licitação, fixados na Lei Municipal
n° 2.655/03, as quais passam a
vigorar os seguintes valores:
I  - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação = R$
1.663,13 (Um mil, seiscentos
e sessenta e três reais e treze
centavos);
II - Membro da Comissão
Permanente de Licitação = R$
1.360,74 (Um mil, trezentos e
sessenta reais e setenta e quatro
centavos).
Art. 2® - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

NEIDIA MAURA PIMENTEL
Presidenta - CMS

Protocolo 320677



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 405/2017 de 08/06/2017

O PRESIDÉNTÉ DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) do cargo de Provimento em Comissão, CHEFE DE
GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr. (a) ALESSANDRO
FUZARI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data dè sua publicação, com efeitos
retroativos a seis de ju'nho de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos oito dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete. '

RICARDO BONOMO VASCONCELOS'
Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECI^ETO LEGISLATIVO N°. 403-A/2017 de 06/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANJO, ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr. (a)
DAYANE PASSOS | DIAS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Sànto.

Art. 2° Este decreto jentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMC
Presidente da Câmar

)  REGISTRADO E PU

VASCONCELOS

a Municipal de Linhar

3LICAD0 NESTA DATA.

/

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch,11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LÊGISLATIVO N°. 403/2017 de 06/06/2Ò17

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo dé Provihlênto em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível l-S-^CCL, o (a) Sr. (a)
LARA LOPES ROSSI BAZONI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aS
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de junho do aho de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO
Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wAvw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^~€âmma/ Iflunlclpaí/de^
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DEGREtO LEGISLATIVO N°. 402/2017 de 06/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição quê ihe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão, CHEFE
DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr. (a) LARA LOPES
ROSSI BAZONI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2 Este decreto entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^^' '
Presidente da Câmara Municipal de Linhas

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



*^^umma/l^yíumcll2ãL(^
Palácio/ '^ec^i&laiÀÁm/" S^nimm/ '^íia^^

DECRETO LEGISLATIVO N°. 401-A/2017 de 05/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr. (a)
WELTON FIALI RIBEIRO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto! entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDAJFILHO
1° Secretário '

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
ww\)v.cannaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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I

!

DECRÉTO LÊGISLATIVO N°. 401/2017 de 05/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão
COORDENADOR DE AÇOÈS PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr. (a)
VINÍCIUS BAZONI BARBOSA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Palácio Legislativo Antenor Elias", aos cinco dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete!.

D

RICARDO BONOMO VASCONCELOS.^^ i
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 400/2017 de 02/06/2017

O PRESIDEÍ^TE DÀ CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) ho cargo de Provimento em Comissão, CHEFE DE
presidente, nível 1-2-CCL, o (a) Sr. (â) FERNANDA

MARCHIORI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos a primeiro de junho de 2017, revogadas as disposições em
contrario.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos dois dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

(  }

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhares\

REGISTRADO É PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DÉCRETÒ LEGISLATIVO N°. 399/2017 dé 02/Ó6/2Q17

Ó PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nivel 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
FERNANDA MARCHIORI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com OS efeitos
retroativos a primeiro de junho de 2017, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONÕMO VASCÕNCELOí
Presidente da Câmara Municipâl de Linh^r^s'

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^^^Âmato/ '^WUmiclnat (íe^'^inAams/
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 398/2017 de 02/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provirmento em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) GERALDO
BASILIO DÓS REIS, Servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipâl de LinhMes

r ̂  REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 397/2017 de 01/06/2017

r

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Ficam REVOGADOS os Decretos Legislativos da Câmara Municipal de
Linhares que seguem:

> Decreto Legislativo n° 381 de 31/05/2017
> Decreto Legislativo h° 382 de 31/05/2017
> Decreto Legislativo n° 383 de 31/05/2017
> Decreto Legislativo n° 376 de 31/05/2017
> Decreto Legislativo n° 377 de 31/05/2017 e

Art. 2® Este decreto èntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete. í

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmará Municipal de Linha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, ;i021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
vmw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÉCRÊTO LEGISLATIVO N°. 396/2017 de 01/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - ÉSTADO
DO ESPIRITO SÂNTOj no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS liEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) EVERTON
ALVES PEREIRA, ;servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

^ Este decreto entra em vigor nã data de sua publicação, revogadas as
disposições em Contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMp VASCONCELOÍ
Presidente da Câmára Municipal de Linhar^

REGISTRADO E PÜBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch,íl021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

i
DECREtrO LEGISLATIVO N°. 395/2017 de 01/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, CHEFE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) ELLEN SILVA
MOREIRA DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS ^
Presidente da Câmara Municipal de Linhare^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
WHjw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 394/2017 de 01/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SAKITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) rio cargo de Provimento em Comissão, AGENTE
DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr. (a)
SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ãs
disposições em contrário.

i

Palácio Legislativo "Ântenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessetej

I

RICARDO BONOMQ VASCONCELOS'
Presidente da Câmaiia Municipal de Linhareá\

[

,  ̂ REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário '

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
ww;w.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 393/2017 de 01/06/2017

v_ y

^ presidente da câmara municipal de linhares - ESTADODO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AGENTE
DE REPRESENTAÇíÂO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr. (a)
VALQUIRIA SOARES DE ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto, entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

O

RICARDO BONOMO VASCONCELOS'
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário í

Av. José Tesch,!l021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 392/2017 de 01/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
incísó III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr. (a)
GRACIELLE NUNES RIBEIRO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contij^ário.

Palácio Legislativo "Ántenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhar^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 391/2017 de 01/06/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) PAULO NUNES,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhare^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 390/2017 de 01/06/2017I  ̂

!

1

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) JOSIAS GAMA FROHLICH, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto| entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aS
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhar

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwjw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 389/2017 de 01/06/2017

O PRÉSíDENTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
Inciso III, da Lèl Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, O (a) Sr. (a)
JOCIARA GARDIMANI ZANETTI, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "^ntenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do and de
dois mil e dezessete.!

RICARDO BÓNOMp VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhares^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHÕ
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
wwjw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



I  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETÒ LEGISLATIVO N°. 388/2017 de 01/06/2017

O presidente da Câmara municipal de linhares - estado
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
I

Art. 1° Fica EXOI^ERADÓ (A) no cargo de Provlnnento em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
ALMIR SOUZA SOARES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete.:

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Unharei

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 387/2017 de 01/Ú6/2017

O PRESIDENTÈ DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, hò uso da átribuição qué lhe confere o ãrt. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1® Fica ÉXONERADÔ (A) no cãrgO de Provimento em Comissão, CHEFÈ
DE GABINETE DO PRESIDENTE, nível 1-2-CCL, o (a) Sr. (a) RÈGIANE
CORRÊA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a trinta e um de maio de 2017, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO yASCONCELOS (W''
Presidente da Câmara Municipal de Linhares*

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

i
)

CARLOS ALMEIDA f||LHO
1 ° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwfw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DÉCRÉtO LÊGISLATIVO N°. 386/2017 de 01/06/2017

n

Õ PRESIDENtÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
Do ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica designado para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR
LEGISLATIVO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE desta Casa de LelS o Sr.
MARCELLO HENRIQUES bastos SANSON, Servidor lotado no cargo de
DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE RECURSOS HUMANOS, nível 1-1-CCL

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de junho do ano de
dois mil e dezessete!.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

TJARCÕS ALiyHÉlDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wWw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 385/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso dá atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento êm Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARIA APARECIDA MIGUEL, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

I
I

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo"
de dois mil e dezessete.

Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano

RICARDO BONOMÓ VASCONCELOí
Presidente da Câmara Municipal de Linha/es

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AUlíiÉIDÂi FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralmhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉTÓ LEGISLATIVO N°. 384/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimênto em Comissão.
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr (a)

)  MARIA ROSÁRIO COSTA SANTANA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhattes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AlÍ^EIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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^  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 383/2017 de 31/Õ5/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO Espírito SA^TO, nó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento ém Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL. o (a) Sr. (a)
IRAMAR LUBIANA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBJ^ADO NESTA DATÀ.
O

CARLOS ALISÍEIDÁ FILHO
1° Secretário

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.cainaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 382/2017 de 31/05/2017

O presidente da Câmara municipal de linhares - estado
DO ESPÍRITO SANTO, hõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível U4-CCL, o (a) Sr.
(a) JOSlANE DURÃO INÁCIO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS'
Presidente da Câmara Municipal de Linhareà

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

nrl

Av. José Tescii, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 381/2017 de 31/05/2017

O presidentè da Câmara municipal de linhares - estado
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível U3-CCL, o (a) Sr. (a)
DINALVA FREIRE GALVÃO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aS
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhar

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

slIo^I 11

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 380/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso dá atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
DIRETOR LAGISLÁTIVO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE, nível 1-1-CCL,
o (a) Sr. (a) ARLEtE DE FÁTIMA NICO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cohtrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linh res

REGISTRADO É PUBUCADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José TeschJ 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wWw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



i  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 378/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARIA EDNA MÈLOTTI VIEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dò Espírito Santo.

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo ''Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ ̂
Presidente da Câmara Municipal de Linhare^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMhlüAlFILHO
1° Secretári

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉTQ LEGISLATIVO N°. 377/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
Do ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
GRAClELE BERNÁRDO DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dp Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOSkXV '
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS A

1 ° Secretário

EIDA FILHO

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.cainaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

1

DECRETO LEGISLATIVO N°. 376/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: j

Provimento em Comissão,AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ANDREIA BARCELLOS CALMON, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhare

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AJdVÍEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 375/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ELLEN SILVA
MOREIRA DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO^S
Presidente da Câmara Municipal de Li

REGISTRADO È PUBLICADO NESTA DATA.

ar

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO 374/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARÈS - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso 111, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ANANIAS COSTA
DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decretei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipal de Linhareè

C ) REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ÍARCDSAiZMElDA iFILHÒ
1 ° Secretário

Av. José Tesch,il021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 373/2017 de 31 /()5/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) LUZINETE AMORIM
SÁ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas âs
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio dO ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOí

Presidente da Câmara Municipal de LinhaTés

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATV

cr 7^
CARLOS A^^EIDA FILHO
1° Secretário

b

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 372/2017 de 31/05/2017

A

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dê Prõvlmento ern Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) EMILY
ALVARENGA DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra ém vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Anterior Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS;^^
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALdVIEIDA FILHO

1° Secretário

K

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N®. 371/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) JOSE CARLOS
FERREIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Li

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DAVa.

.MEIDACARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

\

V

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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I

DECREtO LÉGISLATIVO N°. 370/2017 de 31/05/2017

O.

/  A

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a) JOSE
ROBERTO NUNES RAMOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO[
Presidente da Câmara Municipal de Linháffes

REGISTRADO E PUB

AL IDA

CADÕ NESTA DATA.

CA

1 ° Secretári

FILHO

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
|\vww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECREtO LEGISLATIVO N°. 369/2017 de 31/05/2017

O PRÈSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
SIMONE MATTEDI GIURIATÓ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Èste decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo '^Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VÀSCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linharjes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretario

i=r

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
lwww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 368/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DÊ SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MÍRIAM MIRANDA DE ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

(. )

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^t^/
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

IDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 367/2017 de 31/05/2017

V ̂

(
V.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lll, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) nõ cargo dé Provirnentõ em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) REGIANE DA
PENHA DAVEL BRUM, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhatfes

REGISTRADO È PUBLICADO NESTA DATA.

^  xP"
CARLOS ALMÉIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÈCRÈTO LEGISLATIVO N°. 366/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) nõ cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ALESSANDRO
FUZARI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", áos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMÕ VASCONCELO
Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS i^EIDA FILHO
1° Secretário

S'

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÊTO LEGISLATIVO N". 365/2017 de 31/05/2017

\

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - ÈSTADO
DO ÊSPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
NADINE SANTOS GlOVANELLI, servidor (a) da Câmara Municipãl de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas as
disposições èm contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias dõ mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO
Presidente da Câmara Municipal de Linhar

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

[CÕS^MÈIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 364/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a) LUIZ
HENRIQUE PEREIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto , entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhaíie

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

s

CARLOS ̂MEIDA FILHO
1° Secretâno

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DEGFÍETO LEGISLATIVO N°. 363/2017 de 31/05/2017

i  ;

O PRÉSIDÈNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES - ÈSTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) CAROLINE DE
PAIVA SAID, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELC
Presidente da Câmará Municipal de Linhálre

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

10

:ARtOS"AEMÈIDA FILHO

1 ° Secretár

3i./o5/i^

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
vmw.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 362/2017 de 31/05/2017

O presidente da Câmara municipal de linhares - estado
DO ESPÍRITO SANTÒ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ANDRESSA
SILOTE ZATTA QUEIROZ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra ém vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linhatie

X'

s

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALJWEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 361/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DÊ SECRETARIA, nível 1-9-CCL, O (a) Sr. (a)
YSLAINE BENINCA GERALDINO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto:entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhaíes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

( ■

QP

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 360/2017 de 31/05/2Ò17

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ROSANA CELESTINO GONÇALVES , servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Èspírito Santo.

Art. 2° Este decreto, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linháre:

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS Al^ElDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 359/2017 de 31/05/2017

O PRESIDÈNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimènto em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
FABIA FRANCELINA NASCIMENTO DE CRISTO , servidor (a) da Câmara
Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto,entra erri vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^
Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

cn
CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wmv.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 358/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, hó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânicá Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) PAMELA SANTOS
DE AVÍLA, servidor :(a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado dO Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessête.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Liríharfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

OS AL EIDAC FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch,11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECREtO LEGISLATIVO N°. 357/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) LUIZ HENRIQUE DE
ALMEIDA TAVARES FERRAZ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto,entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezesséte.

RICARDO BONOMO VASCONCELOí '
Presidente da Câmara Municipal de Limarès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CÁRKíS-ApMErDA FILHO
1° Secretário

■LP^

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 356/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENtE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento ém Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
CELIETE DE SOUZA RODRIGUES , servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO^;)^^' '
Presidente da Câmara Municipal de Linhar^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

c^arlÕsÃÍmeida filho
1 ° Secretário

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



KJàmam/^^YyUmlcÀjzaL
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 355/2017 de 31/05/2017

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTOJ nó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provirnênto èm Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ALINE FEREGUETTI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMÔ VASCONCELOS^
Presidente da Câmara Municipal de Linh^es

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALJWIEIDA: FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wym.camiaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 354/2017 de 31/05/2017
I

O PRÉSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: j
.1

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LÉGISLÂTIVO DE SECRETARIA, nível l-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ADEMIR NESPOlI MARASSATI, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dO| Espírito Santo.

Art. T Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

^Cl
CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Teschi 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 353/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAlilTO, ;no uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: í

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provinnento em Comissão,
ASSISTENTE DE

FERNANDES DA

GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) JULLIANY
jSILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,

Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONÔMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linharfe

REGISTRADO É PUBLICADO NESTA DATA.

Cl
CARLOS AI^EIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tescli, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wWw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÊCRÉTO LÈGISLATIVO N°. 352/2017 de 31/05/2017

Õ PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - EStADO
DO ESPÍRITO SANTO^ nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

ArL 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dè Provimento êm Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DÊ SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
patrícia TETZLAFF, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data dé sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linharjes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AgWEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECReÍtO LÈGÍSLATIVO N°. 351/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lll, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

I

Art. 1® Fica ÈXÒNERADO (A) ho cargo de Proviniènto em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, servidor (a) da Câmara
Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretp entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo ['Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOí
Presidente da Câmjara Municipal de Linháíí

REGISTRADO Ê PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDÂ FILHO
1 ° Secretário

/\pA

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
I wmv.çamaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 350/2017 de 31/Ú5/2017

O PRESÍDENTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lll, da Lei Orgânica Municipal,

j

DECRETA: ;

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ATALIR REGINA ALVES DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

j

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo; "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^/

Presidente da Cârnara Municipal de Lmnares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

cr:
CARLOS AMEIDA FILHO
1° Secretário '

Av. José i;esch, 1Ó21 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwwicamaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 349/2017 de 31/05/2017

O PRESIDEISJTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) ho cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE pABÍNETÉ, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) VIVIANE MARCIA
PRATI da silva,'servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cor|itrárÍo.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELQ
Presidente da Cânjiara Municipal de Linfí

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

MEldÃ FILHOCARLOS A

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.liamaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECREÍTO LEGISLATIVO N°. 348/2017 de 31/05/2017

Õ PRESlbENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAI^TO, nó usó da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orjgânica Municipal,

1

DECRETA: i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão^
ASSISTÈNTE DÉ IgABINETÉ, nível l-8^CCL, O (a) Sr. (a) JÚLIO CÉSAR
FERREIRA LEITE,
Espírito Santo.

servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coh'trário.

Palácio Legislativo |'Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO,
Presidente da Câmára Municipal de Linh

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

res

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

i\p

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
-mvw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 347/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,; no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso 111, da Lei Orgâni^ Municipal,

I  i

DECRETA: '
I

;  I

Art. 1° Fica EXÕNERÀDO (A) ho cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR legislativo DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
CARLOS MUNlZ DOS REIS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo'.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em CoHtrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhalre

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

X
'o

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 346/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, j ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXtíNERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)

MELO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,FRANCISCO DE ASSIS

Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coHtráriõ;.

Palácio Legislativo "Aritenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete. I

RICARDO BONOMO VASCONCELÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhafres

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS A^EIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tescii, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
vmw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 345/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO Espírito santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dé Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
OZORIO SOARES GALDINO OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretb entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em Con'trário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezesSete.

RICARDO BONOMO VASCONCEL

Presidente da Câmara Municipal de Linha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

^^^^^^KLUS ALIVIÈIDA FILHO
1 ° Secretário

ò' í/ot /7

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
Www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRÉTO LEGISLATIVO N°. 344/2017 dé 31/05/2Ú17

Õ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTOj no uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso íll, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica ÈXÒNERADO (A) no cargo de Provifnentõ eríi Comissão.
AUXILIAR LEGISi|aTIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
LEIDIANA GIOVANELLI FELIX SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dó Espírito Sarito.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de Suã publicação, revogadas as
disposições em cõrltrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmiara Municipal de LinhaVes

registrado e publicado nesta data.

CARLOS ALjWlEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
'www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETÓ LEGISLATIVO N°. 343/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENtE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no usõ da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânica Münicipal,

1

DECRETA: i

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ALINE FONSECA DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dò Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições ém contrário.

I

Palácio Legislativo: "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO^b^^/ -
Presidente da Cârpara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARtOSTAEMEÍDA FILHO
1 ° Secretário

Çe<,:éo Sí/oS/jkn

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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J .

DECRETO LÈGISLAtIVO N°. 342/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ÉSTADO
DO Espírito santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Ficà ÉXÓNERADO (A) no cargo de Provimento êm Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) SILVANA
FERNANDES GARCIA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo. I

i

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contráriò.

Palácio Legislativò' "Antènõr Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOjPresidente da Cârhara Municipal de Linhi^res
REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

n~MÊnCARmS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51

i
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I  !

DECRETO LEGISLATIVO N°. 341/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

!

DECRETA: i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo dê Provimeilto em Comissão,
ASSISTENTE DE bABÍNETÉ. nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) PATRlCK FIALHO
ALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo! "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOiyiO VASCONCELOÍ
Presidente da Cânhara Municipal de Linhaltes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AyWEIDA FILHO
1° Secretário

K7ei!

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
' wwwicamaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 340/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, iio uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: j

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
VANUZA FERNANDES DE JESUS, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dp Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo!"Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS _
Presidente da Câmara Municipal de Linhaifes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS /yiMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
wmv.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 339/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,! no usò da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LÉGISÍATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARCIELE ZANETI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espirito Santo. '

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo'"Antenor Elias", aos trinta e um dias do itiês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCEL

Presidente da Cârriara Municipal de Linhc res

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.
*

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

O

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.cainaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 338/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) CLOVIS JOSE
TESSAROLO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCEL

Presidente da Câmara Municipal de Linhsres

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

"CTÍRLOS A^EIDA FILHO
1° Secretário

/
.V

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
Vww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 337/2Ú17 de 31/05/2017

O PRESIDENtE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: '
j

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARINETE DE FATIMA SUFIATI, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoi entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês dê maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMp VASCONCELC
Presidente da Câmara Municipal de Linháres

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

OS A EIDA FILHO

1° Secretário

.1

Av. José Tesch, 1021 ]- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 336/2017 de 31/05/2017

o PRESIDÉNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ISABELLA MESSIAS PISSINATE, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCEL
Presidente da Câmara Municipal de Linha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALWÍEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
'Yww.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRÈTiO LÉGISLATIVO N°. 335/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANjTO, nõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
DARLEM FURTADO!, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo. :

Art. 2° Este decreto; entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessète.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhartes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

1

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
Www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 334/2017 de 31/05/2017

"A
y

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso líl, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i
!

Art. 1° Fica EXOtllERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) SUELY PÈREIRA
DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado dO Espírito
Santo. i

Art. 2° Este decreto! entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessbte.

RICARDO BONGMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhates

REGISTRADO E PUB

IDA FILHO

IÇADO NESTA DATA.

CARLOS AL

1° Secretário

f

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
vmw.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LÈGISLATIVO N°. 333/2017 de 31/05/2017

O PRESIDEI^TE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAI^JTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i

Art. 1° Fica EXo|nERÀDO (A) no cargo dê Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) EVERTON ALVES
PEREIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de suá publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASC0NCEL0M3[^'
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS AI^MEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
1 www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 332/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

í

DECRETA: i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento ern Comissão,
AUXILIAR LEGISIÍATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
BRUNELA LUCAS', servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo. i

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

i

Palácio Legislativo f'Antehor Elias", aos trinta e um dias do mês dê maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipal de Linhartes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

DACARLOS AL

1° Secretário

FILHO

0^

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 331/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANjTO, ho uso dá atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE CABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ROSENILDO
CORRÊA DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessète.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipal de Linhare^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS )^MEIDA FILHO
1 ° Secretário

4

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 330/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, hó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) LUIZ CARLOS DOS
SANTOS GUIMARÃES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo. |

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmàra Municipal de Linharês

REGISTRADO Ê PÜBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 102l| - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
ivww.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 329/2Ú17 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAIsÍTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: |

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LÉGISLÀTIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
TASSIANA DA SILVA ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dojEspIrito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contirário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOí

Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

AL IDA F LHOLOS

1° Secretario

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 328/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARILIA SILVA PINHATAO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhartes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALJjflHDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 327/2017 de 31/05/2017

O PRESIDÉNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
,  ASSISTENTE DE GÀBINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) RAYELE PEREIRA

TESSARO, servidor! (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

i

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMp VASCONCELOí
Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

3XRn55ÃLÍêlpDA FILHO
1 ° Secretário ^

W
w

Av, José Tescll, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLAtIVO N°. 326/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA;

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) PAULO NUNES,
servidor (a) da Câmâra Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em conlirário.

i

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio dó ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOí

Presidente da Câmara Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

Z
CARt±«i ALMEIDA FILHO
1° Secretário

I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 325/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

j

DECRETA: j

Art. 1° Fica EXONÈRADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
JULIANA SANTOS;DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linharês

REGISTRADO E P|4B>ICAD0 NESTA DATA.

cr
IDA FILHOCARLOS AL

1 ° Secretário

I

Av. José Tesch, 102Í - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 324/2017 de 31/05/2017

/

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ÉSPÍRITO SANTO, 'no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) nõ cargo dé Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLÂTIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
GRACIELLE NUNES RIBEIRO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PjUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Seeretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECREÍtO legislativo N°. 323/2017 de 31/05/2017

,  ̂
V  J

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAIjJTO, nõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
SÉRGIO RODRIGÜES SILVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

I
I

Art. 2® Este decretõ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

"A

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmiara Municipal de Lihhárfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS Aj^EIDA FILHO
1° Secretário '

j

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.cámaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 322/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO Santo, : no usõ da atribuição que lhe confere o art. 16^
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXQNERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE i GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) VALQUIRIA
SOARES DE ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo, i

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aS
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câm|ara Municipal de Linh^áifes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ̂MEIDA FILHO
1°/SècretáTio

à\

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 321/2017 de 31/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: I

I
Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) SANÓRO RECO
SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmára Municipal de Linharés

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALWÍEIÓÁ FILHO
1° Secretário |

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 319/2017 de 24/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição quê lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Proviitiênto èm Comissão,
ASSESSOR CONJUNTO DE PROCURADORIA E COMISSÕES, nível l-A-
VIII, o (a) Sr. (a) SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA, servidor (a) da
Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

i
Art. 2° Este decreto entra èm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

I
I

Palácio Legislativo !"Antenor Elias", aos vinte e quatro dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
lwww.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 318/2017 de 24/05/2017

O PRESIDENTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSESSOR CONJUNTO DE PROCURADORIA E COMISSÕES, nível l-A-
VIII, o (a) Sr. (a) VERÔNICA JARDIM DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara
Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretp entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coritrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e quatro dias do mês de maio do
ano de dois mil e dèzessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipal de Linhares^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
:i



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 317/2017 de 24/05/2017

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso dá atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

]

DECRETA: ;

Art. 1° Fica EXCiNERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSESSOR CONjIuNTO DÈ PROCURADORIA E MESA DIRETORA, nível I-
A-VIII, o (a) Sr. (ai) MARCO ANTONIO BRUNELI PESSOA, servidor (a) da
Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art, 2® Este decret^D entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

1

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e quatro dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOSL
Presidente da Câmara Municipal de Linhares'

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 316/2017 de 24/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAÍSITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) MARCELO JOSÉ íCALIMAN, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e quatro dias do mês de
maio do ano de dois mil ê dezessete

O

ar

RICARDO BONOMO VASCONC

Presidente da Câmara Municipal de Li

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário '

Av. José Tesch, 1021,- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 315-A/2017 de 23/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
po ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) dó cargo dè Proviménto erti Comissão
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
FABRICIO PERÉS SALES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e três dias do mês de maio
do ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 315/2017 de 22/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
VERA LÚCIA DOS ANJOS LOPES, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado dò Espírito Santo.

1

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições erh contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e dois dias do mês de maio
do ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS^ - .
Presidente da Câmára Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 313/2017 de 09/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE ÒABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) LORENA DA
VICTORIA ARRECÒ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legisjativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS (
Presidente da Câmára Municipal de Linhareíí

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
vmw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^~€Âmam/ '^WUmielnat (Le/'^iniuii^
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 312/2017 de 08/05/2Ò17

O PRESIDÈNTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANjrO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânicá Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADÒ (A) no Cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ROSENILDO
CORRÊA DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

'  I

Art. 2° Este decretOi entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

j

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos oito dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmajra Municipal de Linhare:

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

O
CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021j- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
^Vww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51

i  i



de^'^inámes/
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LÈGISLATIVO N°. 311/2017 de 04/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: |

Art. 1® Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AGENTE
DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr. (a)
AGELUSIO ARPINÍ, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
Ivww.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉtÕ LEGISLATIVO N°. 310/2017 de 04/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei Orgânica Municipal,

1

DECRETA: í
I

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AUXILIAR
LEGISLATIVO DE [SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a) SÉRGIO
RODRIGUES Silveira,; servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espirito Santo.

i
Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás
disposições em contrário.

Palácio Legislativo i"Antenor Elias", aos quatro dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linharfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José TeschJ 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 309-A/2017 de 03/05/2017

O PRESIDEtilTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: ,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) RAYELE PEREIRA
TESSARO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo.

]

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMÕ VASCONCELO^ _
Presidente da Câmára Municipal de Linharès

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

CARLOS ALMEIDA FILHO

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECREtO LEGISLATIVO N°. 309/2017 de 03/05/2017

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANirO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
PROCURADOR GERAL DA CÂMARA, nível l-A-VIII, o (a) Sr. (a) JOÃO
PAULO LECCO PÉSSOTTI, servidor (a) efetivo da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Èspírito Santo.

I

Art. 2° Este decreto'entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezesséte.

RICARDO BONOMO VASCONCELO _
Presidente da Câmâra Municipal de Linhare:

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wnw.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LÈGISLATIVO N°. 308/2017 de 03/05/2017

O PRÉSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ÉSTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Origânica Municipal,

DECRETA:
]  i

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) THAYLA
ANACLETO DE SÁ! servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cont;rário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOÍ

Presidente da Câmara Municipal de Linharás

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA |FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch,

I

1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camáraiinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



'~zâmcitã/ 'IflAAniclnat de/^^inÁmes/
1  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 307/2017 de 03/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provirnento em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
GILSON OLIVElRAj GOBETI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretei entra em vigor na data dé sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legis ativo "Antenor Elias", aoS três dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELas'í=^. ̂

Presidente da Câmara Municipal de LirLinha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA
1° Secretário

FILHO

i

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DEGRÈtO LÈGISLATIVO N°. 306/2017 de 03/05/2017

O PRESIDENTÈ DA CÂMÁRA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, lio uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimerito ém Comissão,
AUXILIAR legislativo DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ALMERINA CIRILOj MENDONÇA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto lentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezesséte.

RICARDO BONOMC^ VASCONCELOí
Presidente da Câmara Municipal de LinharôjS

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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;  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 305/2017 de 02/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em ConfiissãO,
ASSITENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) FELIX TESSARO,
servidor (a) da Câmára Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhare

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
I

1 ° Secretário

Av. José TeschJ 1021 - JCentro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camáralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO lÍeGISLATIVO N°. 304/2Ò17 de 02/05/2017

O PRESIDEf^TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETÀ:
I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento Em Corfiissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) EVANDRO LpIS DAMBROZ, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de maio de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legiéiativò "Antenor Elias", aos dois dias do mèâ de maio dó ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMP VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PÚBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
I

1° Secretário

Av. José Tesch 1021 -jCentro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÈtÓ LEGISLATIVO N°. 303/2017 de 02/05/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - EStADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere ò art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) dó cargo dé Provimento em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5^CCL. o (a) Sr. (a)
FERNANDA SANTÓS NOGUEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

I

Art. 2° Este decreto :entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de maio de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de maio dõ ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONÕMO VASCONCELOÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhãrfes

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Teschj 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÉGRETO LEGISLATIVO N°. 302/2017 de 02/05/Í2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nó uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DÉCRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento em Comissão,
ASSISTENTÉ DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) COSME
DAMASCENO, servidor (a) da Câmara Municipal de Llnharês, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia dó mês de maio de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de maiô do ano
de dois mil e dezessete.

Ricardo bonomo Vasconcelos
Presidente da Câmara Municipal de Linharè|s

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 300/2017 de 02/05/2017

O PRÉSIDENfE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do cargo de Provimento Èm Comissão,
CHEFE DÈ TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, nível 1-6-CCL, o (â) Sr. (a)
JÜLIANO AURÉLIO REIS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.'

Art. 2° Este decreto^ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislátivo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de Maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José TeschJ 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wmv.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 299/2017 de 02/05/2017

I  ̂
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: '

A
\  j

Art. 1° Fica ÉXONERADO (A) do cargo de Provimento Em Comissão,
PROCURADOR GERAL, nível l-A-VIII, o (a) Sr. (a) ELDO VALNEIDE VICHI,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de suá publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de Maio do ano
de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMQ VASCONCELOg/^ i
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

registrado E publicado NESTA DATA

CARLOS ALiyíEpAlFILHO
^  1° Secretário

t

Av. José Tesch,jl021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LÉGISLATIVÒ N°. 298/2Ó17 dfe Í26/Q4/2Q17

9 PRÉSlDÊt^TlE DA CÂMARA MUNíClPAL DÉ LÍNHARÈS - ÊSTÀOÕ
DO ESPIRITO SANTOj no uso dâ atribuição que lhe cõhféré o árt. 16,
inciso III, da Lèi Orgânica Muniòipâl ê por ausénciã de ato legal quanto à
concessão de gratificação de 40% (quarentã por centõ) a título de função
gratificada de Chefia.

DECRETA:

Art. 1° Flcá rêvõgâdâ á grãtifiGâçãõ dê 40% '(qüàfêhtã poT cèhtô) â fítulõ
de função grâtiflGâdã de Chefia, GaÍGuiãdá sobre ò vênGirnentô dõ cargo êrn
Gomissão, GonGèdida ao Servidor Êldo Valneide VÍGhi, ProGuradòr Geral da
Câmara, por falta dp ato legal GonGêssivo.

Art. 2° Este déGreto entra em vigor na data de sua pubíleãçãô,
révogadas as disposições em oontrário.

Paláoio Lêgis
do ano de dois mil e

ativò "Antenor Eli^", aos vinte e sèis dias do mãs de abril

ares

RICARDO BONOMO VASCONC
Presidente da Câmara MuniGipal de

REGISTRADO Ê PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Seoretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wvcw.camáralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51

i
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,  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO N°. 297/2017 de 24/04/2017

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
j

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n°

3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n®

1.347/1990, convoca para tomar PÔSSE as servidoras GABRIELA GOULART

BOONI e MARCELk PIRES GONÇALVES, aprovadas no concurso Público
Edital n° 001/2016^CML/ES, nomeadas para o cargo de RECEPCIONISTA,
através dos Decretos Legislativos n° 258/2017 de 03/04/2017 e n° 261/2017 de

04/04/2017, respectivamente. As servidoras apresentaram os documentos

exigidos por Lei, beni como o Atestado de Saúde Ocupacional.

Linhares, 24 de Abril;de 2017.

Riçardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.cainaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÈCREtÕ N°. 296/2017 de 17/04/2017

TÈRMÕ DÈ POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado dó Espírito Santo, no

uso de suas atribuições lègàis, em conformidade com a Lei Municipal n°

3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n°

1.347/1990, convoca para tomar PÒSSE os servidores JESSYCA MARQUEZ

SANTOS QUERENDO è LEONARDO DÓS SANTOS PEGORETTI, aprovados

no concurso Públicô Edital n° 001/2016/CML/ÉS, nomeados parà o cargo de
RECEPCIONISTA, i através dOs Decretos Legislativos n° 258/2017 de

03/04/2017 e n° 261/2017 de 04/04/2017, respectivamênte. Os servidores

apresentaram os documentos exigidos por Lei, bem como o Atestado de Saúde

Ocupacional.

Linhares, 17 de Abril dê 2017.

Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwjw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



1  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LÉGISLATIVO N". 295/2017 dê 04/04/2017

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, nó uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: ^
Art. 1° Fica NOMEÁDO (A) no cargo de Provimento em Comissão, AUXILIAR
LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a) MARIA EDNA
MELOTTI VIEIRA servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto' entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Àntenor Elias", aos quatro dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezessete.'

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Lin

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ar

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário '

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 294/2017 de 04/04/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, ho uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

i

DECRETA: !

Art. 1° Fica EXORERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, O (a) Sr.
(a) JOSÉ GILSON TURI servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretO' entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do itiês de abril do ano de
dois mil e dezessete.!

RICARDO BONOMO VASCONCELOS _
Presidente da Câmara Municipal de Linhare

registrado E publicado nesta DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLÀTIVO N°. 293/2017 de 04/04/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no usó da atribuição que Ihè confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cârgó de Provimento em Comissão, AUXILIAR
DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) ANDERSON
PARIS de JESUS servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra erh vigõr na data dé sua publicação, com os efeitos
retroativos ao terceiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês dê abril do ano de
dois mil e dezessete.:

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente da Câmaria Municipal de Linhare

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário I

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
wwjv.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LÉGISLATÍVO N°. 292/2017 de 04/04/2017

O PRESIDÉNTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - EStADO
Do ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe cónfere ò art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRÉTA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
VINÍCIUS GAIGHER silva servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto;entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao terceiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatrO dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezesSeteJ

I

RICARDO BONOMO VASCONCELOí

Presidente da Câmara Municipal de Linhare^

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário 1

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNP j 01.975.290/0001-51
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DÈCRETO L IGISLATIVO N°. 291/2017 de 04/04/2017

O PRESIDÈNtÈ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - EsTaDO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei OrigániCa Municipal,

DECRETA: ,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) rio cargo de Provimento erti Comissão, CHEFE DÈ
PROTOCOLO, nivei 1-6-CCL, o (a) Sr. (â) PEDRO VIÈIRA PINTO Servidor (a)
da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

I

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezessete.'

RICARDO BONOMQ VASCONCELC
Presidente da Câmara Municipal de LinhareV

registrado È publicado NESTA DATA.
I

I

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DÊCRETO LÈGISLATIVO N°. 290/2017 de 04/04/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
Do ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

i

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, CHÉFÉ
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) PEDRO
VIEIRA PlNTO Servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto'lentra em vigor na data de suã publicação, com ós efeitos
retroativos aò primeiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em Contrário.

r ' ̂

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de âbril do ano de
dois mil e dezessete.,

RICARDO BONOMC^ VASCONCELQ
Presidente da Câmara Municipal de Linhar

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário i

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 289/2017 de 04/04/2017

r
v_

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO Santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, dá Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: ,
j

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento em Comissão, CHEFE DE
TECNOLOGIA DA ÍNFQRMAÇÃO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) JULIANO
AURÉLIO REIS servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto }entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos
retroativos âo primeiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

i

Palácio Legislativo "i^ntehõr Elias", aos quatro dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezessete.'

RICARDO BONOMO VASCONCELOf
Presidente da Câmara Municipal de Linhareè

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.
I

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



I  ; Palácio Legisiativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 288/2017 de 04/04/2Ú17

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere O art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânicá Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) nõ cargo de Provirnento erti Comissão, CHEFE
DE PROTOCOLO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr. (a) JULIANO AURÉLIO REIS
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra ém vigor na data de sua publicação, Com os efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário. i

1

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMÚ VASCONCELOS;;^ i"
Presidente da Câmara Municipal de Unhará

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwwxamaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51


